
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de outubro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Symvoulio tis Epikrateias — Grécia) — Ypourgos Esoterikon, Ypourgos Ethnikis 

paideias kai Thriskevmaton/Maria-Eleni Kalliri

(Processo C-409/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Política social — Diretiva 76/207/CEE — Igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres em matéria de emprego e de trabalho — Discriminação baseada no sexo — Concurso de entrada 
na escola de polícia de um Estado-Membro — Regulamentação desse Estado-Membro que impõe a todos os 

candidatos à admissão a esse concurso uma exigência de estatura física mínima»

(2017/C 424/13)

Língua do processo: grego

Órgão jurisdicional de reenvio

Symvoulio tis Epikrateias

Partes no processo principal

Recorrentes: Ypourgos Esoterikon, Ypourgos Ethnikis paideias kai Thriskevmaton

Recorrida: Maria-Eleni Kalliri

Dispositivo

As disposições da Diretiva 76/207/CEE do Conselho, de 9 de fevereiro de 1976, relativa à concretização do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres no que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições de 
trabalho, conforme alterada pela Diretiva 2002/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de setembro de 2002, devem ser 
interpretadas no sentido de que se opõem a uma regulamentação de um Estado-Membro, como a que está em causa no processo 
principal, que sujeita a admissão dos candidatos ao concurso de entrada na escola de polícia desse Estado-Membro, independentemente 
do sexo, a uma exigência de estatura física mínima de 1,70 m de altura, dado que essa regulamentação é desvantajosa para um número 
muito mais elevado de pessoas do sexo feminino do que de pessoas do sexo masculino e que a referida regulamentação não se afigura 
adequada nem necessária à realização do objetivo legítimo que prossegue, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

(1) JO C 392, de 24.10.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 19 de outubro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Oberster Gerichtshof — Áustria) — Hansruedi Raimund/Michaela Aigner

(Processo C-425/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Propriedade intelectual e industrial — Marca da União Europeia — Regulamento 
(CE) n.o 207/2009 — Artigo 96.o, alínea a) — Ação de contrafação — Artigo 99.o, n.o 1 — Presunção de 
validade — Artigo 100.o — Pedido reconvencional de nulidade — Relação entre uma ação de contrafação e 

um pedido reconvencional de nulidade — Autonomia processual»

(2017/C 424/14)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

C 424/10 PT Jornal Oficial da União Europeia 11.12.2017



Partes no processo principal

Demandante: Hansruedi Raimund

Demandada: Michaela Aigner

Dispositivo

1) O artigo 99.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca [da União 
Europeia], deve ser interpretado no sentido de que a ação de contrafação apresentada a um tribunal de marcas da União Europeia, em 
conformidade com o artigo 96.o, alínea a), desse regulamento, não pode ser julgada improcedente com fundamento numa causa de 
nulidade absoluta, como a prevista no artigo 52.o, n.o 1, alínea b), do referido regulamento, sem que esse tribunal tenha julgado 
procedente o pedido reconvencional de nulidade apresentado pelo demandado nessa ação de contrafação, com base no artigo 100.o, 
n.o 1, do referido regulamento, e fundada nessa mesma causa de nulidade.

2) As disposições do Regulamento n.o 207/2009 devem ser interpretadas no sentido de que não obstam a que o tribunal de marcas da 
União Europeia possa julgar improcedente uma ação de contrafação, na aceção do artigo 96.o, alínea a), desse regulamento, com 
fundamento numa causa de nulidade absoluta, como a prevista no artigo 52.o, n.o 1, alínea b), do referido regulamento, mesmo que 
a decisão relativa ao pedido reconvencional de nulidade, apresentado nos termos do artigo 100.o, n.o 1, do referido regulamento, e 
fundada nessa mesma causa de nulidade, não tenha transitado em julgado.

(1) JO C 402, de 31.10.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 19 de outubro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — A / Staatssecretaris van Financiën

(Processo C-522/16) (1)

«Reenvio prejudicial — União aduaneira e pauta aduaneira comum — Regulamento (CEE) n.o 2913/92 — 
Artigo 201.o, n.o 3, segundo parágrafo, e artigo 221.o, n.os 3 e 4 — Regulamento (CEE) n.o 2777/75 — 
Regulamento (CE) n.o 1484/95 — Direitos adicionais de importação — Expediente artificial destinado a 

evitar os direitos adicionais devidos — Natureza falsa dos dados que estão na base de uma declaração 
aduaneira — Pessoas a quem pode ser imputada a responsabilidade da dívida aduaneira — Prazo de 

prescrição»

(2017/C 424/15)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: A

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën

Dispositivo

1) Em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, o artigo 201.o, n.o 3, segundo parágrafo, do Regulamento 
(CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2000, deve ser interpretado 
no sentido de que os documentos cuja apresentação é exigida pelo artigo 3.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão, 
de 28 de junho de 1995, que estabelece as normas de execução do regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de importação, 
que fixa os direitos adicionais de importação nos setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, e que 
revoga o Regulamento n.o 163/67/CEE, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 684/1999 da Comissão, de 29 de março 
de 1999, constituem elementos necessários à elaboração da declaração aduaneira, na aceção desta disposição.
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